
PROCESSO Nº : 10256-3/2012
PRINCIPAL : FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 

SERVIDORES DE TANGARA DA SERRA
RESPONSÁVEL : MARIA DALVA SPECIAN CHAVES
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão.  Exercíc io  de  2012.  Fundo  

Munic ipa l  de  Prev idência  Socia l  dos  Serv idores  de  

Genera l  Tangará  da  Serra.  Parecer  pe la  

regular idade,  com determinações legais .

PARECER Nº 4943/2013

I  – DO RELATÓRIO

1. Trata-se do julgamento das Contas Anuais de Gestão do Fundo 

Municipal  de Previdência Social  dos Servidores do Município de Tangará da Serra 

- SERRAPREV, referente ao exercício de 2012, sob a responsabil idade da gestora  

Sra. Maria Dalva Specian Chaves .

2. Os  autos  aportaram  no  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos  termos  do  art .  71,  I I ,  da  Const ituição  Federal;  art.  

1º,  I I ,  da Lei Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art.  

29, II ,  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.  
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4. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a)  Gestora  do  RPPS:  Sra.  Maria  Dalva  Specian  Chaves   (período  1.º/01/2012  a 
31/12/2012)
b)  Contadores:  Sr.  Reginaldo de Souza Mendes (período  1.º/01/2012  a  1.º/05/2012) 
e Sra. Kedima Karolina Oliveira Rocha (período 02/05/2012 a 31/12/2012)
c)  Responsáveis  pela  Unidade  de  Controle  Interno:  Sr.  Odair  José  Alves  de 
Medeiros  (período  1.º/01/2012  a  09/10/2012  e  30/10/2012  a  31/12/2012)  e  Sr. 
Edirson José Oliveira (período 10/10/2012 a 29/10/2012

5. Consta  no  Relatório  que  a  auditor ia  foi  realizada  na  sede  do 

Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de  Tangará 

da Serra -  SERRAPREV,  no período de 22/10/2012 a  1.º/11/2012,  em atendimento 

à  determinação  cont ida  na  Ordem  de  Serviço  n.º  59/2012,  com  observância  às 

normas  e  procedimentos  de  auditor ia  apl icáveis  à  Administração  Públ ica,  bem 

como os cr itér ios cont idos na legis lação vigente. 

6. A Secretaria  de  Controle  Externo  da  6ª  Relatoria  elaborou  às 

f ls.  85/102,  em  caráter  prel iminar,  Relatório  de  Auditor ia  que  faz  referência  ao 

resultado do exame das contas anuais  em tela,  elencando ao f inal  a existência de 

duas irregularidades.

7. Devidamente  not if icada  às  f ls.  104/105,  a  gestora  apresentou 

defesa  acompanhada  de  documentos  conforme  f ls.  109/275,  rechaçando  as 

irregularidades apontadas, pugnando pelo julgamento regular das contas. 

8. Por  derradeiro,  a  Secretaria  de  Controle  Externo  emit iu,  de 

forma  conclusiva,  o  Relatório  de  Anál ise  de  Defesa  (f ls.  276/282),  consignando 

pela manutenção de duas irregularidades, quais sejam:

1-  KB  10.  Pessoal.  Grave.  Não  provimento  dos  cargos  de  natureza  permanente  

mediante concurso públ ico (art .  37,  I I ,  da Const i tu ição Federal) :

O  cargo  de  Contadora  é  ocupado  pela  Srª  Kedima  Karol ina  Ol iveira  Rocha,  servidora  

não  concursada,  contrar iando  o  inciso  I I  do  art igo  37  da  Const i tu ição  Federal  e 
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decisões  desta  Corte  de  Contas  exaradas  nas  Resoluções  de  Consulta  nºs  31/2010  e  

37/2011 ( i tem 3.1.7.) ;

2- GB 01.  Licitação. Grave.  Não real ização de processo l ic i tatór io,  nos casos previstos  

na  Lei  de  Lic i tações  (art .  37,  XXI,  da  Const i tu ição  Federal ;  e  arts.  2°,  caput,  e  89  da  

Lei  n.°  8.666/1993):

Real ização  de  despesa  sem  processo  l ic i tatór io  com  a  AGENDA  ASSESSORIA  

PLANEJAMENTO  E  INFORMÁTICA LTDA,  contrar iando  o  art.  37,  XXI,  da  Const i tu ição  

Federal ;  art .  2°,  caput,  e art .  89 da Lei  n. 8.666/1993 ( i tem 3.1.7.) .
 
9. Após  as  alegações  f inais  apresentadas  pela  gestora  às  f ls. 

287/303, vieram os autos para anál ise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.

I I  – DA FUNDAMENTAÇÃO

10. Nos  termos  do  art .  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal de Contas do Estado de  

Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  Ministér io 

Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por 

dinheiros,  bens  e  valores  públ icos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  

Municípios e demais  ent idades da Administração Indireta,  incluídas as fundações,  

fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  públ ico,  as  agências 

reguladoras e execut ivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outro irregularidade de que resulte dano ao erário.

11. Ainda  nos  termos  do  art .  35,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  

12. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 
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bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

13. Analisando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  (às  f ls. 

276/282)  de  auditor ia  elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  da  Sexta  

Relatoria,  infere-se  que,  em  termos  gerais,  o  Fundo  Municipal  de  Previdência 

Social  dos  Servidores  do  Município  de  Tangará  da  Serra  -  SERRAPREV 

apresentou  resultados  sat isfatór ios  no  desempenho  dos  atos  de  gestão  relat ivos 

ao  exercício  de  2012,  evidenciados  pelos  apontamentos  favoráveis  relat ivos  à 

receita,  gastos  com  pessoal,  observou  o  respeito  aos  l imites  e  percentuais  das  

despesas  de  acordo  com  a  Lei  de  Responsabi l idade  Fiscal  e  a  Const itu ição 

Federal,  demonstrando regular idade na gestão orçamentária e f inanceira.

14. Neste  contexto,  aponta-se que as contas em questão merecem 

julgamento pela  regularidade ,  uma vez que,  embora constatadas impropriedades, 

é sobressalente o aspecto legal,  ef ic iente, ef icaz e econômico dos atos de gestão,  

não  possuindo  as  falhas  apontadas  o  condão  de  comprometer  a  higidez  da 

presente  prestação  de  contas  em  sua  globalidade,  acarretando,  contudo,  

determinações legais aos responsáveis, consoante razões que seguem.

I I .  1 – DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS

KB  10.  Pessoal.  Grave.  Não  provimento  dos  cargos  de  natureza  permanente  mediante 

concurso públ ico (art .  37,  I I ,  da Const i tu ição Federal) :

O cargo de Contadora é ocupado pela Srª Kedima Karol ina Ol iveira  Rocha, servidora não  

concursada,  contrar iando  o  inciso  I I  do  art igo  37  da  Const i tu ição  Federal  e  decisões  

desta  Corte  de  Contas  exaradas  nas  Resoluções  de  Consulta  nºs  31/2010  e  37/2011  

( i tem 3.1.7.) ;

GB 01.  Licitação.  Grave.  Não real ização  de processo l ic i tatór io,  nos casos previstos  na  

Lei  de Lic i tações (art .  37,  XXI,  da Const i tu ição Federal ;  e arts.  2°,  caput,  e 89 da Lei  n.°  

8.666/1993):

Real ização  de  despesa  sem  processo  l ic i tatór io  com  a  AGENDA  ASSESSORIA  

PLANEJAMENTO  E  INFORMÁTICA  LTDA,  contrar iando  o  art .  37,  XXI,  da  Const i tu ição  
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Federal ;  art .  2°,  caput,  e art .  89 da Lei  n.  8.666/1993 ( i tem 3.1.7.) .

15. Conforme se extrai  do  Relatório  Técnico de Auditor ia,  a  função 

de  contador  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos  Servidores  do 

Município de Tangará da Serra  -  MT foi  exercida durante todo o período de maio a 

dezembro  de  2012  pela  empresa  Agenda  Assessoria  Planejamento  e  Informática  

Ltda,  em  vista  da  adesão  ao  Programa  AMM-PREVI  e  aos  benefícios  técnicos  de 

operacional ização prestados pelo Consórcio PREVIMUNI.

16. Em  sede  de  defesa  e  alegações  f inais,  argumentou  a 

defendente,  em síntese,  que o  vínculo  da municipal idade se deu diretamente  com 

o  Programa  AMM-PREVI,  sendo  a  empresa  Agenda  Assessoria  Planejamento  e 

Informática  Ltda  responsável  por  toda  a  administração  dos  passivos 

previdenciár ios,  da  qual  decorre  a  execução  de  operações  na  área  atuarial,  

contábi l ,  jurídica  e  assessor ia  na  área  previdenciár ia.  Af irmam  que  a  contadora 

funcionária  da  mencionada  empresa  presta  o  serviço  de  terceir ização  junto  ao 

SERRAPREVI,  realizando  todos  os  serviços  necessár ios  para  que  haja  o  perfeito 

gerenciamento do RPPS. Ao f inal,  apresenta a gestora entendimentos desta Corte  

acerca  da  possibi l idade  de  real ização  das  at ividades  contábeis  exclusivamente 

pela empresa Agenda Assessoria.

17. Após  análise  da  defesa  de  f ls.  277/279,  a  SECEX  posicionou-

se  pela  manutenção  do  apontamento,  ressaltando  que  a  adesão  ao  Programa 

AMM-Previ  não  t ira  a  necessidade  de  que  o  provimento  do  cargo  de  contador  do  

Fundo  seja  feito  mediante  concurso  público,  não  sendo  possível  deixar  toda  a 

administração  e  contabil idade  da  unidade  a  cargo  de  empresa,  sob  pena  de  se 

tornar  o  controle  fragil izado  e  o  gestor  dependente  desta,  bem  como  a 

impossibi l idade  de  realização  de  despesa  direta,  sem  real ização  de  l ic itação,  o 

que afronta a Lei 8666/93.

18. Em  que  pesem  as  considerações  expendidas  pela  Equipe 

Técnica,  este  Parquet  de  Contas  vis lumbra  razão  a  defendente  no  que  pert ine  à 

desnecessidade  de  prof issional  da  área  contábi l  integrante  dos  quadros  efet ivos  

do  Fundo de Previdência,  nos  casos  em que houver  a  adesão ao Programa AMM-
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PREVI,  bem  como  a  possibi l idade  de  realização  de  despesa  direta  para 

pagamento  da  Empresa  prestadora  do  serviço  de  Contabi l idade  decorrente  de  tal  

adesão.

19. Conforme  é  sabido,  o  Programa  AMM-PREVI  consiste  na 

terceir ização  da  gestão  do  at ivo  e  passivo  dos  Regimes  Próprios  de  Previdência 

Social,  sendo  os  municípios  aderentes  ao  “Termo  de  Vinculação  ao  Contrato  de  

Prestação  de  Serviços  Técnicos  de  Operacionalização  dos  Regimes  Próprios  de 

Previdência  dos Municípios do Estado de Mato Grosso”  f ls.  126/274,  benef iciár ios 

dos  serviços  prestados  pelo  Consórcio  PREVIMUNI,  integrado,  atualmente,  pelo  

Banco do Brasil  e a empresa Agenda Assessoria Planejamento e Informática Ltda.

20. Dentre as  at ividades de operacional ização dos RPPS,  incluem-

se  os  serviços  contábeis,  desempenhados  por  prof issional  qual if icado  integrante 

da  empresa  Agenda  Assessoria  Planejamento  e  Informática  Ltda,  responsável  

pela elaboração de demonstrações f inanceiras, relatór ios e registros contábeis.

21. Por  esse  Programa,  desenvolvido  pela  Associação  Mato 

Grossense  de  Municípios  –  AMM,  os  serviços  contábeis  do  Fundo  Municipal  de 

Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de  Tangará  da  Serra  – 

SERRAPREVI  são  prestados  pela  funcionária  terceir izada,  Sra.   Kedima  Karol ina 

Oliveira  Rocha,  l igada  à  empresa  Agenda  Assessoria,  e  o  pagamento  por  tais 

serviços é realizado de forma direta pela administração.

22. A respeito do tema, posic ionou-se o Tribunal Pleno desta Corte 

acerca  da  legalidade  do  Programa  AMM-PREVI,  bem  como  do  Contrato  de 

Prestação  de  Serviços  Técnicos  de  Operacionalização  dos  Regimes  Próprios  de 

Previdência  Social  dos  Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso,  tendo  reaf irmado 

por diversas vezes o mesmo entendimento. Nesse Sentido, veja-se:

Acórdão  nº  21/2005  (DOE  24/02/2005).  Previdência.  RPPS. 
Programa AMM-PREVI.  Legalidade do programa condicionada ao 
atendimento  às  condições,  especialmente,  à  adequação  ao 
l imite de despesas administrativas em cada RPPS127.
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O  Programa  AMM-Previ  é  legalmente  apl icável  aos  municíp ios.  

Signi f ica  que  a  gestão  do  at ivo  e  do  passivo  dos  RPPS  é  passível  

de tercei r ização.

Entretanto,  somente  será  funcional  e  v iável  se  cada  RPPS  

vinculado  ao  Programa  se  adequar  às  normas  gerais  de  

previdência,  em  especia l  ao  l imite  de  2%  para  a  taxa  de  

administração.  Para  tanto,  há  necessidade  de  aval iação  de  impacto  

em  cada  Regime  Própr io.  Devem,  ainda,  ser  observadas  as  

seguintes conclusões:  ( . . . )

23. Neste  contexto,  em  que  pese  o  consol idado  entendimento 

desta  Corte  acerca  da  necessidade  de  prof issional  contábil  efet ivo  para  atuação 

nos  órgãos  da  Administração  Pública,  amparado  pelos  Acórdãos  n°  1.589/2007 

(DOE  03/07/2007)  e  n°  947/2007  (DOE  15/05/2007),  com  supedâneo  nas 

disposições  cont idas  no  art .  37,  II  da  CF;  na  situação  em  test i lha  não  se  denota 

possível  exigir  do  jur isdicionado  a  existência  de  prof issional  efet ivo  nos  quadros  

do  RPPS  para  f ins  de  execução  das  at iv idades  contábeis,  uma  vez  que  foi  

declarada legal por esta Corte a terceir ização da gestão mediante a ut i l ização dos 

serviços prestados pelo Consórcio PREVI-MUNI aos Entes aderentes.

24. Nota-se,  como  exemplo,  que  na  análise  das  Contas  Anuais  de 

Gestão  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos  Servidores  de  I t iquira,  

relat ivas  ao  exercício  de  2011  (Processo  nº  3.634-0/2012),  posic ionou-se  a 

Conselheira  Relatora  pela  manutenção  da  impropriedade  at inente  à  ausência  de 

prof issional  contábi l  nos  quadros  efet ivos  do  RPPS,  determinando  à  atual  gestão 

a  adoção  de  providências  a  f im  de  que  os  serviços  de  contabil idade  fossem 

exercidos por  contador  ocupante de cargo efet ivo,  no prazo de 240 dias,  podendo 

ser  ut i l izado  o  contador  da  Prefeitura  Municipal,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  

no  caso  de  descumprimento,  conforme  dispõe  o  art .  75,  IV,  da  Lei  Orgânica  do 

TCE/MT c/c  art.  6º  da Resolução Normativa  TCE/MT 17/10 (Acórdão nº  226/2012-

SC – DOE 20/09/2012).

25. Ocorre  que,  na  evolução  de  entendimentos  desta  Corte,  após 

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626 ger - e-mail: mpc@tce.mt.gov.br

7

TCE/MT

Fls.: 310

Rub.:



ampla  discussão  plenária,  a  mesma  Conselheira  modif icou  seu  entendimento,  

acolhendo  o  voto-vista  proferido  pelo  Conselheiro  Valter  Albano  nos  autos  nº 

3.900-4/2012, nos seguintes termos:

Outro  equívoco  que  vem  ocorrendo  e  que  deve  ser  corr ig ido,  se  

refere  à  necessidade  de  real ização  de  concurso  públ ico  para  

preenchimento  dos  cargos  de  contador  e  contro lador  interno  dos  

respect ivos fundos.

É  preciso  f icar  c laro  que  os  fundos  municipais  previdenciár ios  que  

aderiram ao  AMM-PREVI  se  benef ic iam da  prestação  de  serviços  do  

consórcio,  e  portanto,  não  precisam  fazer  concurso  nem  precisam  

ter quadro próprio,  uma vez que sua gestão é terceir izada.

(…)

Considerando  que  este  Tr ibunal  de  Contas,  há  muito,  declarou  a  

legal idade  do  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  Técnicos  de  

Operacional ização  dos  Regimes  Próprios  de  Previdência  Socia l  dos  

Municíp ios  do  Estado  do  Mato  Grosso  f i rmado  entre  a  AMM  e  o  

PREVIMUNI  (Acórdão  21/2005)  e,  considerando,  a inda,  que  sua  

vigência  somente  se  expira  em  2013,  não  há  necessidade  de  

real ização  de  l ic i tação  para  contratação  de  nova  empresa  

prestadora de serv iços.

Da  mesma  forma,  considerando  que  a  gestão  do  fundo  é  

terceir izada,  não  há  necessidade  de  real ização  de  concurso  públ ico  

para nomeação de contador e de contro lador interno dos respect ivos  

fundos.  (…)

26. Com  vista  à  garant ia  da  segurança  jurídica,  levando-se  em 

conta o entendimento desta Corte acerca da legal idade da adesão ao Contrato de  

Prestação  de  Serviços  Técnicos  de  Operacionalização  dos  Regimes  Próprios  de 

Previdência  Social  dos  Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso,  mencionado 

entendimento  foi  aprovado  por  unanimidade  pela  Segunda  Câmara,  or ig inando  o 

Acórdão nº 273/2012-SC – DOE 15/10/2012.

27. Nesse  contexto,  pautando-se  no  mesmo  entendimento,  este 

Parquet  de  Contas  entende  que  as  irregularidades  ora  tratadas  merecem  ser  

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626 ger - e-mail: mpc@tce.mt.gov.br

8

TCE/MT

Fls.: 311

Rub.:



afastadas  (KB10  e  GB01 ),  não  havendo  que  se  falar,  com  relação  à  realidade 

vivenciada  pelo  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos  Servidores  do 

Município  de  Tangará  da  Serra  -  SERRAPREV,  na  existência  de  ato  impróprio 

caracterizado pela  ausência  de contador  efet ivo  desempenhando as  at iv idades na 

unidade  ou  por  força  da  realização  de  despesa  diretamente  com  a  empresa 

terceir izada sem l ic itação diretamente pelo ente.

28. Importa  ressaltar,  porém,  que  uma vez  encerrada  a  vinculação 

ao  Programa  AMM-PREVI,  assumindo  o  Fundo  Previdenciár io  a  própria  gestão 

operacional,  devem  as  at ividades  contábeis  e  demais  serviços  permanentes  da 

unidade  serem  real izados  por  prof issional  efet ivo,  nos  termos  do  art.  37,  I I  e  

Acórdãos n° 1.589/2007 (DOE 03/07/2007) e n°  947/2007 (DOE 15/05/2007) deste 

Tribunal.  

I I .  2 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

29. Globalmente  anal isadas,  as  contas  em  test i lha  merecem 

julgamento pela regularidade .

30. Conforme se extrai,  o Fundo de Previdência observou as regras 

gerais  apl icáveis,  bem  como  as  diretr izes  para  concessão  dos  benefícios 

previdenciár ios,  obedecendo  ao  l imite  máximo  de  2%  (dois  por  cento)  com 

despesas  administrat ivas,  além  das  normas  de  aplicação  f inanceira  dos  recursos 

previdenciár ios.  Ainda,  conforme se extrai,  não foram constatadas impropriedades 

relacionadas  à  avaliação  atuarial,  despesas,  l ic itações  e  contratos,  bem  como  à  

prestação de contas.

31. No  que  tange  ao  Acórdão  nº  130/2012  às  f ls.  96  (processo 

15.4332-6/2011)  relat ivo  ao  julgamento  das  Contas  Anuais  de  gestão  do  Fundo  

Municipal  de Previdência  Social  dos  Servidores do Município de Tangará da Serra 

-  SERRAPREV,  exercício  de  2011,  observa-se  julgamento  regular  dando- lhe 

quitação plena a gestora Sra. Maria Dalva Specian Chaves.
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32. No  que  pert ine  às  duas  irregularidades  apontadas  pela  Secex , 

posicionou-se  este  Parquet  pelo  afastamento  das  impropriedades,  consoante 

razões expendidas nos itens 15 a 28 do presente parecer.  

33. Assim  sendo,  considerando  os  dados  colhidos  nestes  autos 

quanto  à  gestão  do  exercício  de  2012,  merece  julgamento  favorável  a  presente  

prestação de contas.

I I I  – DA CONCLUSÃO

34. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  anál ise,  o  Ministério  Público  de  Contas , 

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  

do Estado de Mato Grosso (art.  51, da Const itu ição Estadual)  manifesta:

a)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela  regularidade 
das  Contas  Anuais  de  Gestão  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos 

Servidores  do  Município  de  Tangará  da  Serra  -  SERRAPREV,  referente  ao 

exercício de 2012;

b)  pelo  afastamento  da  irregularidade  KB  10  e  GB  01 ,  com 

base nos argumentos supra expendidos;

c)  pela  determinação  à  atual  gestão,  em  consonância  com  a 

equipe técnica de f l .  97, para que:

c.1)  realizar  concurso  públ ico  para  o  preenchimento  do  cargo 

de  Contador,  nos  termos  do  art .  37,  inciso  I I,  da  Const ituição  Federal,  antes  do  

término do prazo de vigência do Programa AMM-Previ em 2013;

c.2)  apresentar  nota  explicat iva  às  demonstrações  contábeis 

(Balanço  Patr imonial)  com o objet ivo  de  prestar  esclarecimentos  adicionais  sobre 

os  valores  de  créditos  a  receber  e  devedores  (or igem do  crédito,  valor  pactuado,  

dentre outras informações);
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c.3)  celebrar  Convênio  com  o  INSS  para  poder  realizar  a 

compensação previdenciár ia;

d)  pela  advertência  à origem no sent ido de que a reincidência 

nas  impropriedades  ou  falhas  apontadas  poderá  acarretar  a  irregularidade  das 

contas  subsequentes,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  cabíveis,  nos  termos  do 

art.  193, §1º do Regimento Interno.

É o parecer.

Ministério Público de Contas ,  Cuiabá,  16 de julho de 2013.

(assinatura digital) 1

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador Geral Substituto

Ce r t i dã o  

C e r t i f i c o  q u e  o  p re s e n te  p a re c e r  e n c o n t ra - s e  a s s i n a d o 

d i g i t a lm e n te  no  S i s te m a  C o n t ro l -P

_ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _

G ra z ie l l e  Gu im a rã e s  Ca v i c h i o l l i

A u x i l i a r  d e  Tra m i ta ç ã o  d e  P ro c e s s o  

Ma t r í c u l a  80 0 9 2 1 -0

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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